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Estado de Maio-Grosso

LEI N 187, de 16 de novembro de 1 948.
Autor: Deputado Adjalmo Saldanha
Altera o artigo 3¢ da Lei no 87, de 20 de
Julho de 1 948.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO :
Fago saber que s Assembléia Legislativa do Estado decre
ta e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo 19 - O artigo 39 da Leti n° 87, de 20 de julho de
1 948, passa a ter a sefuinte redagioc! - YA prea a ser demarcada tera
os segulntes limites; - partindo da confluéncia do eérrego da Plcada
no rio Dourados, pels margem esquerda e subindo pelo referido corrego
da Picada até & sua cabeceira; deste ponto, segue peles divisas das
propriedades de Cyro Mello e ocutros até epcontrar a cabeceira do cor
rege Laranja Lime; pelo corrego Laranja Lime absixo até a barra com o
cOrrego Larania Doce: dai, pelo Laranja Doce abaixo até a sua conflu
6ncia com o rio Brilhante; pele rio Brilhante acima ate & barra do -
corrego Panambl; pelo corrego Panambl ascima, dividinde com terras da
Colonie Municipal de Dourados, ate & sua cabeceira, da;, pelas  divi
sas das terras de Aral Moreira até a confluencia dos corregos Barrei
rirho e Saltinho; daf, pelo Ssltinho acime até encontrar & linhe do
Patrlmonio de Dourados e seguindo por esta divisa até a cabeceira do
cérrego do Engano; pelo corrego do Engeno abaixc até & sua barra no
rio Dourados; dal pelo rio Dourados absixo até a confluencla do cérre
go S&o¢ Frencisco, pela margem direitas, daisegue pelo corrego S&o
Frencisco acima até o entroncamento dos cdrregos Bovari e Oculto 9
por éste Gltimora¢imaraté & sua cabeceira e dai por ume linha secaato
encontrar a cabeceira do arrcio Formoso; dai por €sse arrolo abaixo
até sua barra com o arroio 14 de Maio; déste ponto, pelo rio Guirai
abaixo até & barra do arroio Pirajui; pelo arroio Pirsjul acima até
& sua cabeceira; dai por uma linha seca ateé encontrar & cabeceira do
erroio Pirabebé: por este abaixo até a sua confluencis com o rio Ivi
nheme; pelo Ivinhema scima ate aus confluencia com ¢ ric  Brilhante;
pelo rio Brilhante acime até sua confluencia com o ric Dourados; pelo
rio Dourados acime até & barra do cdrrego da Picada, pela margem es
querda, ponto de partida.

. KPtigo 2¢ - Esta lei entraré em vigor na dats da sua pa
blicagdo, revogedes as disposigles em contraric. gy

Palicio Alencastro, em Cuiebé, 16 de novembro de 1 948,
127¢ da Independéncia e 602 da Republice. !
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